
DECRETO Nº 09/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

"PRORROGA A VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 03/2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

MURILO KULKAMP NILZEN, Prefeito em Exercício do Município de Grão-Pará, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal,,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado por 12 meses a vigência do Processo Seletivo Simplificado n°
03/2023, homologado em 24 de fevereiro de 2023, que tem por objeto a admissão em caráter
temporário para suprir vacância para os cargos da educação municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal João Batista Alberton, 06 de fevereiro de 2024.

MURILO KULKAMP NILZEN
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDMAR KEMPER NANDI
Secretário Municipal da Administração e Fazenda


